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CAMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

AUTÓGRAFONº 63, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Denomina a E.M. Parque ResidencialRegina de “E.M. Prof". Shirley Gordo

Gonzales”.

Autor: VereadorTião Correa.

O PREFEITO DO MUNICÍPIODE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipalaprovoue eu sanciono e promulgo a seguinte

lei:

Artigo 1º - À Escola Municipal Parque Residencial Regina passa a ser denominada

“Escola Municipal Prof” Shirley Gordo Gonzales”.

Parágrafo Único: A escola ora denominada está localizada na Rua São Francisco de

Assis, 222 — Parque ResidencialRegina.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigar na data de sua publicação.

de maio de 2025.       de maio de 2025.

SAÍ

Gestor de Pla      
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